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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 222/2021
de 11 de agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento em 11.08.2021 do 
contrato de trabalho por prazo determinado celebrado em 
12.02.2021, com o servidor: Marcelo do Prado, Professor 
Adjunto III;

Considerando o Ofício nº 157 de 10 de agosto de 2021, 
encaminhado pelo Coordenador Geral de Educação, 
onde justifica a necessidade da prorrogação do referido 
contrato de trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos 
Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho 
por prazo determinado celebrado em 12.02.2021, através 
de Termo Aditivo, por mais 180 dias a partir do dia 
12.08.2021, com o servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR EMPREGO

MARCELO DO PRADO PROFESSOR ADJUNTO III

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 223/2021
de 11 de agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento em 11.08.2021 do 
contrato de trabalho por prazo determinado celebrado em 
12.02.2021, com o servidor Lucas Jorge de Freitas, PEB 
III História;

Considerando o Ofício nº 157 de 10 de agosto de 2021, 
encaminhado pelo Coordenador Geral de Educação, 
onde justifica a necessidade da prorrogação do referido 
contrato de trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos 
Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho 
por prazo determinado celebrado em 12.02.2021, através 
de Termo Aditivo, por mais 180 dias a partir do dia 
12.08.2021, com o servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR EMPREGO

LUCAS JORGE DE FREITAS PEB III HISTÓRIA

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 224/2021
de 11 de agosto 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;
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Considerando o afastamento da servidora efetiva, 
Sra. BRUNA COELHO VIEIRA, PEB II, por motivo de 
licença maternidade, com previsão de retorno para o dia 
17/01/2022;

Considerando que após o vencimento da licença 
maternidade a servidora gozara 30 dias de férias 
correspondente ao período aquisitivo 2021/2022 a partir 
18/01/2022.

Considerando a necessidade da contratação de um 
servidor para não causar prejuízo ao andamento dos 
serviços no setor onde a servidora afastada encontra-se 
lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para ao emprego de PEB II;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 16/02/2022, 
para prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) 
JULIANA ROSIANE MACHADO CONFORTINI, portador 
(a) da CIRG nº 45.796.106-5, PIS 129.46213.23/6, 
CTPS 74131/319, profissional devidamente habilitado (a) 
para a função, aprovado (a) na 21ª (Vigésima primeira) 
colocação na classificação do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
agosto de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
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